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RECORRENTE: COMPANHIA ENERGETlCA DO CEARÁ
RECORRIDA: CÉLUlA DE JULGAMEJ\'TO DE l' INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA; ICMS _ 1. FALTA DE RECOLHIMENTO. 2.
Acusação de falta de recolhimento do ICMS de<:orrenle d:!
classificução de unidades consumidoras como produtores rurais,
Recurso Ordinário conhecido e provido. 3. Auto dc infração julgado
IMPROCEDENTE, por unanimidade dc valos, lendo em vista a
descaraclerização da acu>ação fiscal com fundamcntação <:onformc
a manifeslação oral e reduzida a termos nos aulOS (io repr~senlanle
da douta PGE. 4. Decisão ampara(iil na composição probalóri:! dos
aulOs, em cunformidade com afl. 4", XI, "J" da ui 12.ti70/96,

RELATÓRIO
A peça fiscul submelida a nosso exumc tem o seguinlc relalo: "Fallo

de recolhimenln dn impnsto, no lodo (JII em parte, inclu5'ive o devido por IlIh,I'liluiçiio tributária,
no f(Jrma e nos pf'(lZ(JSreguÚlmentares.[ ...] A emprna CÚlSIijicou.as u.nidades con,mmidor(ls do
PM de Tabuleiro du Norte, Cogerh e Emhrapa comu produtores rurai,I', em de~'acordn rum a
legi.l'laçiio[...J."

Apó~ indi<:,!ros di~posilivos legais infringidos (l agenle fis<:al aponta
cnmo penalidade o arl.12"J, inciso I, alínea "c" da Lei n° 12.ti70/96, allerado pela ui n°
13.4.18/03,

:» Porlaria e Mandado de Ação Fiscal;
:» Termo de Intimação;
~ Despacho;
:» CD-ROM com arquivos;
~ Demais documenlos.
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Temos o julgamento monocrático que proferiu decisão pcl~
procedência da presente ação fiscal, aduzindo que as resoluções da ANEEL definem critérios
para a classificação das entidades de consumo wral com o único objetivo de aplicação de unm
tarifa mais vantajosa, nflo tratando de matéria tributária. Assim, consignou que apenas o produtor
rural designado na legislação é que est{1amparado pela não incidência tributária.

Recurso ordmário aprcsentado consignou, em síntese, que está dando
corretamente a interpretação il legislação, vcz que não há na legislação qualquer reslriçflo como a
que os autuantc~ apresenwm da autuação. Ai",Ja, requereu reulizaçüo de perícia ~ fim de comprovar
as alegações.

Através do Pareccr a Assessoria Tributária reverenciou as disposições
apreseotadas pelo Juízo Mooocrático, opinando pelo conhecimento do recurso ordi",írio, ncgando-
lhe provimento, confirmando a decisão exarada em Primeira Instãm;ia.

Eis o breve relatório.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso voluntário interposto por COMPANHIA
ENERGETlCA DO CEARÁ em face da CÉLUlA DE JULGAMENTO DF. la INSTÂNCIA.,
objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada na instância originiina n~ dicçiio da
legislação processual vigente_ O presente recurso preenche as condições de admissibilidade, raúo
pel11qual dele conheço.

No processo sub examÍlle, a requerente fora autuada por, "FalIa de
reculhimento do impusto, no todo 011em palte, inclm';,'e o devido por suhstituição tributária, 'Ia
forma e nos prazos regulamentares. f ...] A empre,\'aclassificou as /lnidade,\ eonsumidoros da /'M
de Tabuleiro do Noite, Cogerh e Embrapa como produtores rurais, em desacordo com a
legislação {...}."

No caso em deslinde, a questão gira em torno da interpretação dada
às unidades consumidoras relacionadas pela autuaçüo quanto ao .seu enqwldramento como
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produtores rurais e, consequenlemenle, à inlerpretação dada às normas da ANEEL e aplicação dos
beneficios lributários aplicados pela autuada às mesmas.

Nos dehales ocorrido" em sede de julgumento por eSle <:olcgiarlo,
restou deliberado o ente~rlimento unânime pela descara<:terizaçIlo da acusação fiscaL cuja
fundamenlação foi claramente lranscrita aos autos em Parecer da douta PGE, adotado por esta
relaloria em lOdos os seus termos e cujo teor aqui Iranscreve-se:

"A Lei nO 12,670196 em seu art. 4°, XI, "a" nào restringiu o seu
alcance a delerminados produlos, assim, em sua ilplicaçáo há de ~er
considerildo aquele definido em legislação específica. Para fins de
fixação de lilrifa a auluadil segue os pilrãmelros estabelecidos pela
ANEEL, c, em razão da inexistencia de norm" específi<:il cslildual
sobre a matcria, há de ser aplicado (utilizado) o con<:eilo tarifário,
desde que 1'11utilização não extrapole os objetivos da norma do art.
4" XI, "an. Pode-se afirmar que a EMBRAPA, a COGERH e a
energia uli1izad;l no bombeamento de ãgu;l pehJ prefeitura,
complement;lm e se inserem no <:oncei!o larifário de rrodulOr rural e
n;lS situ;lções específicas, objelo da ~utuação, alendem aOSobjelivos
previstos na norma de in<:Ídênciil. Como se náo bastasse, nos casos
da COGERH e prdciturll, das própnas, entidades estalais,
solicilam à autuada que sejam classificadas ria l;lrifa de prouulor
rural, em consequênciu da específicu atividade desenvolvida. Quanlo
á EMBRAPA, da desenvolve atividades agropecuánas, ilind;l que
~em fins lucralivos, Por lilis rilzões é que a PGE reli fica
enlendimento, ~oI\stanle nos alllOs, para ;l improcedência ua
;lcusação". (G .N)

Observa.se que para cada uniuade consumidora persiste razões
fãticas e lógicas, além de norma!ÍvilS par;l " consideraçào dcslilS unidades como produtoras rur;lis.
Assim, é notávd a impossibilidade jurídicil do pedido consigmldo no auto dG inf"'çiio. raziio pel"
qual a IMPROCEDÊNCIA d;l acusação fiscal é a decisiio mais ~onse~tãnea com ,l jusliça fis<:aL

Do Voto
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Ex pOSitiI. volo pelo conhecimento do recurso ordmário, para dar-
lhe provimento, a fim de reformar a deci~ão proferida em ]' Instância, dedaramio a
IMPROCEDÊNCIA da aç.'io fiscal, de acordo com o Parecer do repre~entaflte da Procuradoria
Geral do Estado, reduódo a lermO nos aulOS,

Éo VOTO.
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DECISÃO

Vistos. relatados e discutidos os autos em que é recorrente COMPAJVHIAENERGErlCA DO
CEARÁ e recorrida CÉrUlA DE JUI-GAMH\'TO IJE r INSTÂN(.JA. A I" Cilmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Trihulários, após conhecer do rccur~o ordin:irio
interposto, resolve por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, reformando a decisão
condenatória proferida pda I' Instância. julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal,
nos termos do voto da Conselheira Relatora, conforme pafCcer alterado em Sessão pdo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, nos seguintes termos: "A Lei nO 12.670/96
em seu arl. 4°, XI, "a" não reslri~giu o seu alcance a determinados produtos, assim, em sua
aplicação há de ser considerado aquele definido em legislação específi<.:a, Para fins de fixação
de tarifa a autuada segue os pilrâmetros estabelecidos pela ANEEL, e, em mzão da inexistência
de norma especifica est<ldual sobre a matéria, há de ser aplicado (utilizado) o cü~ccilo tarifário,
desde que lal utilizilção não extrapole os objetivos d<lnorma do "rI. 4° XL ",,". Pode-se "firmar
que a EMBRAPA, a COGERH e a energia utili{.ada no bombeamento de água pda prefeitura,
complementam e se inserem no conceito tarifário de produtor rural e nas siluações espceíficils.
objeto di' autuação, atendem aos ohjctivos previstos ~"norma de incidência. Como se não
bastasse, nOS casos da COGERH e prefeitura, elas próprias, entidades estalais, solicil"m à
autuada que sejam classificndas na tarifa de produtor rural, em cü~sequênciil da específica
atividade desenvolvida, Quanto à EMBRAPA, ela desenvolve atividad~s agropecuárias, aindi'
que sem fins lucrativos. Por tais razoes é que a PGE retifica entendimento, con~[ante nos autos,
para i' improcedência da acusação". Presente~, para apreselllaçao de defesa oral, os
representanles legais da recorrenle, Dr. Aldemir FerreirJ de Paula Auguslo e Dr. Anchieta
Guerreiro Chilvcs Ju~ior"
SALA DAS SESSÕES DA Ja CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO f)J~'
RECLiRSOS TRIRUJÁRlOS, em Fortlllel3, aos _01.-de I <) de 2015.
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